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CÂDara XEDlclDal do Bto Grandê

pBoc's'o .,'áJ4Z
zí oé ''nn7EATAIX) DO BIO GRÀNDE DO 8T,,L

CâEars MullotpEl-do Rlo Granal€

TNDtCAçÃO

Exno. Sr. Prosidcnte
ltlDIC0 ao, Broautlvo IuDi.cipal

GAAilCTE
hí!ü ÍX. Bpsoít

SEIA ENCAMINITAD0 A *sMAIcR sucEsTÃo DE APRoVExTAMENT0 DA
ESTAÇÃo DGERIMENTAL DE DoMINGos PETRoLINI, p§a CRIAÇÃo DE UM
cENTRo MIIMCIpAL INTEcRÁDo DE DEsElwoLvtMENTo am.o-pecuÁnro.

Sal.a das Sessões, &5 a. Oao tte r9s!

Vereador

JUS?IFICATIVA

ForD. 2-A

JUSTIFICA-sE poR sER A ATMDÂDE acr.oprcuÁnra a pe
RETORNO MAIS rMmrATO; RESpONDENDO A C(IRTO r nóro pRAzo AS
NECESSIDADES oe roru.eçÃo , DAeuErá zoNA E coNSEeIJEI$TEMENTE o
GERAL.
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CâEEra Muliclpel do Rlo Gralde
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tsxDo. Sr, Prosidênto aEIEITÂDO EM_/_/ rSS_
Á.aquvo )

Oís) VEBEADOR(ES) abElxo-assitrâdo(s) requer(en) a V. Exma., Bpós ouvida a c8sâ
QUE SEIA ENCAMINTTADo REQUERIMEITO AO D.E"P.R.E C. SOTJCITANDO
ESCIÁRECIMENTOS SOBRE A DESCARCA DE AREIA GROSSA , eUE VE'd SH\rDOrrrre err,Ás DA DocA Do HoRTIGRANJEIRos; BEM coMo soBRE As
SUCATAS DE BARCOS E CARROCERIAS OB VdCUTOS ACOSTADOS NA ME.SMA
DOCÁ, NA RUA FRA}.IüSCO CAMPELO.

Sala dae solaões, i5 u. OQ

P*ocEsso *áíí20
2í'có ''*7EATADO DO f,JO GBÂ}IDB DO sUL

CâEarE Murtotpa,I do Rlo Grsndê

REOUERIMENTO

i

trorn. 2-A CAOIiICTE VISTO

Pre6ldeDte
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ESÍADO OO RIO GRÂNDE DC SUL
c^rlr^ ruxtctrar oo o ctaxDc

R EQUERIMENTO
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AIQUIVO
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Exmo. Sr. PrêGidente

0(6) VEREADOR(ES) abairo-âssinedo(§) ?6qus(6m) I V, Exme., apóe ouvidâ e CaBr.

QUE §EJA DE§TINADA A SES§ÃO DE LLIO1IY?, A ABORDAGEIVÍ DA PROBI,E\{ÁTCA DOS
PORTADORE§ DO'MAL DE AIZHEMER"

JUYIIEICATIVA JII§TIFICA.§E EM VIRTUDE DO QI'E Dtr'PÔE A PORTARIA NO 1 694 DE 2 I / O9l 94
DOMIN§'IhIODASAÚDÊ

CONFORME )(EROX A}.ID(O.

Form, 2 - A

Câmar! Munlclprl do Rlo 6rândc
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Sala dâ6 Soaâóoa, lko" o(p de 199 t



Cânsm UuDlclpsl do Rto GraDdo

PBoc,sso *tS-,7f2

27'ú',*?EATÂDO DO BIO GB§DB DO SUL

CêDsra !íurlolpôl do Blo Grarde

REOUERIMENTO

C{ "e 
,t rc1ql

E:uo. Sr. Prestdcnto

L

o(s) VERBÂDOR(E§) sbElxo-8.shado(s) requar(e.) a v. Exma., 8pór ouyida I c838
sErA SOLICITADO A ..TECON RIO GRÂ}.IDE S/A'QIIE AO IMCIAREM .q,coNsrRuÇÂo Do sEGUND-_o _qrnço--pi*a 

"Árnacaçao 
DE NAvros,LocA,zADo No TERMTNAL o-r óor.nÁÃts; No- piôlqilíd 

"ifi"íuNOVEMBRO; SEIA ESTUDADA I POSSMNóAôÊJE.APROVEXTAR A MÃO DEoBR-A oFERECTDÂ poR opmÁnros RrocirANDnios, EM rcuar-DADE DEcol.rDrÇÕEs coM os pRocEDENTEs »r ournõs úiucrpros.

JUSTIFICATIVA: TRÁTA-SEDE^UMA PRoPosTA QUE VISA , A PAR DE ATENDERA cRA.rDE DEMANDA Dr La{o 
pB oÉúõciô§Àllsporrvm, No uur,ucÍpro.couo É, ,RTNCT,ALMENTE, Ev[A&§Éô&iiicnm.rro Dos pRoBLEMAs

l-oggl _c_oNsEeLrENTEs 
_ 
pA lgcRÀÇÂo 

-oÉãisoas 
pRovENrENrEs DEotnRAs nrqôas . m,Í BUscA , De maàeiuõ- - -'

ForD. 2-A
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ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL
c^rara ur{rcttat oo o ot^aaoE

R EQUERIMENTO
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{
c I ,tt{0 q1rl

Exmo, Sr. Pre3idonte

Form. 2 - A

O(s) VEREADOR(ES) abaixo-a66inado(8) tequor(.m) a V. Exma., aPós ouvide s Casr.

REQUER , apÓs owida o doulo plenário, que seja

encaminhado à DiÍetoria da EmpÍeea Brasileira tle Correio e Telégrafo$ (EBCÍ) a
seguinte indicação:

-QUE seja aulorizado a emissáo de selos comemoralivos ao

CENTEMRIO DO SPORT CLUB RIO GRANDE, fUNdAtIO NA CidAdE dO RiO GTANdE - RS
- no dia 129 de julho de'1900, uma vez que, o CENTEI{ARIO hatr,erá de ser
comemorado em í9 dejulho do ano 2.000.

JUSTIFICATMA:

A arúecedência da presenle solicilaçáo se faz necessária,
lendo em úsla que, a EBCT de\€ dispor de muilo tempo paÍa preparar sua

programaçáo como eveÍ 0, assinalando o cenlenáÍio do Clube mais velho tlo Brasil, na

práica ininlemrpla do frÍebol.
Saliente-se que o Sporl Club Rio Grande foi reconhecido

oficialmenle pela ex-CDB, hoje C.B.F. como 0 mais anligo do Pab'

unh o dc 1997SalB das SoaaóoG'
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Rio de Janeiro, 28 de julho de 1975

0f . PRE(SAD) n9 728r

Senhor P res idente:

Em adi taÍnento ao nosso ofício nP 71-L1., de 22 do

correntê, informamos a V.Sa. ter sido anotado' nos registros da Con

federação Brasileira de DesPortos, que o Sport Club Rio Grande é o

clube de futebol mais antigo do Brasil.
Por outro lado, comunicamos que foram arquivados

todos os documentos enviados por V.Sa., comprovando o fato.

Atenciosauente,

de Barro8 Nune s
residente

Ilmo. Sr.
Jorge Numa
Presidente do
S.C. Rio Grande
Rio Grande - RS

He leno
P



CâmaÍE Munlclpal do Rlo Grlnd!,

PRocEsso -.ótáS/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÀrara íurltcrtÂt oo rlo ctataoE

REQUER!MENTO

órt n9,r,uolo*
EX?:OGXIE _t-l lt9-

:;:::\fu&l:::É
l:JErtÀoo r _l_l !99_
ÂrQurvo )Exmo. Sr. PreÊidonte

Form. 2 - A

O(e) VEREAOOR(ES) abaixo-assinado(s) ?equ6r(.m) â V. Exma., rPóe orYide a Cr!r. I
SEJAM E}WIADOS VEEMENTES PROTESTOS

DESTA CASA AO JORMLISTA SR. ROGERIO MENDELSKI, POR TER USADO A
expRessÃo "CHIQUEIRo", EM SEU PROGRAMA t.ln NÁOIO OEUCFIA, NO DIA
i9.06.97, REFER|NDoSE eo esrÂop Do ESPoRTE cLuee sÁo PÂuLo.

IÍTI3IO SOAAES - PMD3

)

vtsÍ0
2.OOO- 03/96

Sels da. Sereões, 19 do junho i de t99 l
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ESTADO DO BIO OBANDE DO 8I'L
Cômsra Munlolp8l do Blo Orando

INDICAçÃO
nq t uzlq+

Exuo, Sr. Prosldcnte
I[DIco ao, Erooutlvo Yunlclpêl ' no sentido de que sejam estudadas

as possibilidades da implantação o mais breve possÍvel , de uma'

nova Estação Rodovi ári a em nossa Cidade, possivelmente ocupando os

antigos terrenos da Rede Ferrovi ári a, entre Avenida ltáIia e Rua

Roberto Socorski .

18Sala das Sê!sõ6s , dâ dê 199

Voroador
VEREADOR z r,r0rIilA,RI (P.P.B. )

7
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?orD. 2-A
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Form. 17

ESTADO DO RIO GRANDE DO sUT

cÂtrln.e MUNToIPÃIJ Do Rro GRANDE
c0MtssÂo 0E coÍ{sÍtlUtÇÀo E JUSrÇa

A68unto:

PRocESso x.. 65.e13

E6ls o pa?sco? dertâ Comis.lo, qus o àubmote à d€llbo?açâo do Plonárlo,

Vlc6-Prosldônto

Socrslário

M6m

Mom

\§\-\

1000 - 08/95

Eala Comisclo, ap(h âptrcl.r o ptojeto dc Lôi, oonltanto do Prooo§ao

\
acima moncionado, doclera tralat-.c d. m.tária CONSTIfUC|OXaI.N\§'-^j\

sata d.r co,nr."oN- 
-==-." 

rL

P.66id6nto



PARECER

Proc.: 65.613/97

O projelo, é inconstilucional formalmenle por vício de
inicialiva. Em realidade cria atribuiçÕes a "órgâos da administraçâo" (colocação
de ceslas) o que é iniciativa privaliva do Execuliro. (AÍ1. 6í, § ío., ll, lelra "e",
da CF. Além do mais há, também, geraçáo de despesa o que, considerada a
oÍigem legielativa do projeto, agride o art. 63, da CF.

Pelo exposto, somos de o o, lratar-se de maléria
inconstltuclonal.

Em 28.08.97

rúlio
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cÂr&ÊÂ MUNiclPÂL

FIC.:.E SO
r9

tCâtnnarrar Mtrurrnrüaiip,all d[,o, ]Rü,o, tGrraunrdle
Estado do Rio Grande do Sul

SAIÁ DAs sESsÕEs, 17 DE JUNHO DE I99?

DrsPÕE soBRE 4 n{s1Ar.AÇÃo DE
CEST.{S DE IIXO EM !'IA PÚBLICA,
ESTABELECE PM.IETMA»PS E, »Á
OIITRÁS PROVIDh.TCIAS.

ART. IO O PODER PÚBDCO INSTALÂRÁ AO MENOS TIMA CESTA
PARA DEPOSITO DE LIXO-EM CADA CIRI]'ZAMENTO OU ESQUINA STTUADA NA
zoNÂ URBÁNA oo uuNtcÍpto.

ART. 2o A OBTErÇÃo DAS CESTAS PODERÁ SER FEITA MDIANTE
ucrraçÂo ou poR FoRNECIMENTO GRATUTTO DA TMCIATM PRI-Dá.perL{6ç,qFo {Nrco- sENDo FORNECTDAS e rÍruro ona.úÍró pr.u
IMCIATIVA PRIVADÀ FICA ESTA AUTORUADÂ A ÁFD(AR PI]BLICIDADE
PROPRIA OU DE TERCEIROS EM DUAS FACES E)(TERNAS DO MATERIAL.

ART.3O APÓS A N'I51AL{çÂO DO EQI]IPAMENTO . QIIE DEV'ERÂ
ocoRRm.No pRAZo MÁ)ilMo DE 180 ( CENTO r õrrmrra DrAs), À PARTTR DÂ
PUBLICAÇÃO DESTA r.Fr, QIIEM FOR FLAGRÂDO pEIÁ FISC.A.LZACÀO
COMPETENIE DEPOSI|A}.IDO LIXO FORA D.{S CESTAS SERÁ MTILTADO-

& Io A MIILTA A QIIE SE REFERE o ..CAPU?,DESTE ARTIco SERÁ
EQUMLH§TE Â 20 UFIR- ( 1 IIFIR EQITMLE À nSo,stl, DUPLICAI.TDO A CADÁ
REITERAÇÁO DA INFRÂÇÂO

&, 2o NÂO D,mICím.Á A LEI QUEM ÁCONDICIONAR O LrXO EM
MATERIAL A}ROPRIADO, DEPOSMA}.IDO.O APÓS ÀS TS:OO H À MARGU\,í DAS
VIAS PTJBLICAS, NOS LOCAf,S DE COSTTME.

ART. 4o A FTSCAIjZAÇÃO e armraçÃo sraÁo FEITAS PELO PODER
PÚBLICO , QUA}ÍDO FTÁGRADO O INFRATOR DURÁ}TTE OU LOGO DEPOIS DO
ATO ILICITO DESCRITO NO *CAPUT",DO ART 3o DESTA LEL

ART. _§o o AUT'UADO rm.Á pnazo DE 03 ( TRES ) Dr.AS pAFá
APRESENTAR RECTJRSO JT]NTO AO PODER PÚBLICO, PODENDO ALEGAR . EM
DEFESA , SOMENTE A INE)(ISTft.{CIA DO FATO OU A AUSÊ\iCIA DE CESTAg_ol{q$ ou EQrrrpAMENTo AFrM No CRUZAMENTO oU ESQUTNA rú{rs
PRO)ilMO.

ART. 6o REVOGÁDAS AS DISPO$ÇÕES EM CONIRÁRIO, ESTA rFT
Elt-rRARÁ EM vlcoR NA DATA DA pLrBLicAÇÃo, pRoDUro.rDó uFErros
QUA}.TTO AS AUTUAÇÕES ApóS rro 1 cErTo E orrErTA DIAS)

4 4u*
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